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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.380, DE 4 DE MARÇO DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 065/2020, firmado no 
dia 4 de março de 2020, junto a TATIANE BARRETO DOS 
SANTOS BORGES – CNPJ: 21.512.242/0001-34, que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
no ramo de prestação de serviços de Assistente Social, 
para atender o setor de Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município, com 
vencimento previsto para 3/3/2021, oriundo da Carta 
Convite nº 002/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º JOAQUIM LUIZ DO AMORIM 
NETO – portador do RG de nº 18.094.059 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 109.301.068-14 
– Matricula nº 949 – Secretário Municipal de Assistência 
Social como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
março de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.381, DE 4 DE MARÇO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 066/2020, firmado 
em 4 de março de 2020, junto a empresa ARISTIDES 
PISTOLATO – CNPJ: 10.863.537/0001-39, que tem como 
objeto a Aquisição de projetores de vídeo (videoprojetor), 
para atender a de Pré-escola e Centro Cultural, com 
vencimento previsto para 3/4/2020, oriundo da Dispensa 
de Licitação nº 012/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
março de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2.382, DE 4 DE MARÇO DE 2020
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário(a) Público Municipal, 
para Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO os Contratos nº 067 e 068/2020, 
firmados em 4 de março de 2020, junto a empresa J.G. 
NARDIN CAETANO EIRELI – CNPJ: 31.109.453/0001-
84, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada no ramo para prestação de serviços 
de conserto mecânico do veículo ““CAMINHÃO 
BASCULANTE – INTERNATIONAL – DURASTAR 4400 
LHD 6X4 – Placa FTN–2790”, com o fornecimento de 
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária 
e aquisição de peças para realização dos serviços de 
conserto, para atender o Setor de Estradas de Rodagens 
do Município, com vencimento previsto para 3/4/2020, 
oriundo da Dispensa de Licitação nº 013/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras 
de Materiais como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrárias.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 4 de 
março de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua PREFEITA, 
e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, “CONVOCA” a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2016, 
homologado e publicado na edição nº 71, do dia 3 de maio 
de 2016, no “DOM” DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
– www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO 
INTERIOR, de Fernandópolis-SP, no dia 7 de maio de 
2016, para o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA a 
comparecer no Paço do Município, sito à Rua Domingos 
Simões Marques, nº 1.345 – Indiaporã – SP – até o dia 
20 de março de 2020 – das 08h00min às 11h00min e 
13h00min às 17h00min, no setor de R.H. –  Recursos 
Humanos, a fim de ser admitida, para nos termos do 
artigo 6, § único, II e artigo 8, § único, da Lei Municipal 
nº 006/2009, exercer a devida função, junto a respectiva 
Secretaria Municipal que for designado.

SECRETÁRIO DE ESCOLA

CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO
6º PRISCILA DESTRO DE QUEIROZ 20565 287721073

O não comparecimento da candidata no prazo 
acima estabelecido, bem como a recusa à contratação, 
a não apresentação dos documentos no prazo fixado, 
a inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos 
mesmos ou, se consultado e contratada deixar de entrar 
em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso público.

Indiaporã-SP, 6 de março de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

http://www.indiapora.sp.gov.br
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Errata

ERRATA
Na publicação da Edição nº 758 – Ano V – segunda-

feira, 09 de março de 2020 – página nº 6 – Seção: 
Licitações e Contratos – Subseção: Aditivos / Aditamento 
/ Supressões, referente ao Contrato nº 033/2019, de 1º de 
março de 2019, originário da Carta Convite nº 002/2019, 
que tem como objeto prestação de serviços de Assistente 
Social, para atender o setor de Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município.

ONDE SE LÊ:

Assinatura: 1/3/2020

LEIA-SE:

Assinatura: 28/2/2020
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